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LEI MUNICIPAL Nº 1.243, DE 01 DE JULHO DE 1993

Disp5e sobre criaçio de Conselhos
Especiais para o fim que mencio··
na.

DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Icém,
Estado de sio Paulo, no uso de suas atribuiç5es que lhe
são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Icém aprovou e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Ficam constituidos como 6rgio de Assessoria deste Execu
tivo, os seguintes Conselhos Especiais:

I

II

III
IV
V

VI
VII
VIII

Educaçio e Cultura
Saúde e Saneamento
Agricultura
Pr-ornoçjio Social
Serviços Urbanos

Desenvolvimento
Comércio, Indústria e Prestaçio de Serviço
Esporte e Lazer

ARTIGO 2º - Compete aos membros dos Conselhos mencionados no artigo
anterior, dar parecer sobre execuçio de Projetos nas re
feridas áreas para fins de deliberaçio por parte do Exe
cutivo Municipal de Icém.

ARTIGO 3º - Cada Conselho será constituido por.03(tres) membros
sendo o primeiro indicado pelo chefe do Executivo Muni-
cipal de Icémõ o segundo pela Câmara Municipal de Icém
e o terceiro pelos membros da Comunidade de Icém ou por
suas Entidades representativas desta localidade.
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As funç6es exercidas pelos referidos membros sao con-
sideradas serviços relevantes ao Município, sem ônus
ou dispêndio financeiro para o erário.

Os Conselhos após empossados pelo Prefeito Municipal,
escolherão entre os seus membros, o Presidente, Secre
tário e Adjunto.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposiç6es em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 01 de julho de 1993 .

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitu-
l, e em seguida publicada no Jornal de Icém.
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